
 

 

EDITAL Nº 01/2026 – CLUBE DE MONITORIA 

O Colégio Santa Dorotéia de Brasília, por meio de sua Coordenação Pedagógica, torna público o 

presente Edital de abertura do Clube de Monitoria, destinado aos alunos do Ensino Médio, com 

o objetivo de fortalecer o processo de aprendizagem, promover o protagonismo juvenil e incentivar 

a cooperação entre os estudantes. 

 

1. OBJETIVOS DO CLUBE DE MONITORIA 

• Apoiar o processo de aprendizagem dos estudantes. 

• Desenvolver o protagonismo, a responsabilidade e a autonomia dos monitores. 

• Estimular a cultura da cooperação, da solidariedade e do estudo colaborativo. 

• Fortalecer o vínculo pedagógico entre estudantes, professores e escola. 

 

2. DISCIPLINAS CONTEMPLADAS 

• Física 

• Álgebra 

• Geometria 

• Química 

 

3. ORGANIZAÇÃO POR SÉRIE 

• 1ª série do Ensino Médio: monitoria para estudantes do 9º ano e 1ª série. 

• 2ª série do Ensino Médio: monitoria para estudantes do 9º ano à 2ª série. 

• 3ª série do Ensino Médio: monitoria para estudantes do 9º ano à 3ª série. 

 

4. VAGAS 

• Serão disponibilizadas 2 vagas por turma, em cada série participante. 

 

5. CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO 

Poderão se inscrever alunos que atendam aos seguintes critérios: 

• Bom rendimento acadêmico na(s) disciplina(s) escolhida(s); 

• Comprometimento com os estudos e com a proposta pedagógica da escola; 

• Postura ética, responsável e colaborativa; 

• Disponibilidade para participação semanal no dia definido para a monitoria; 

• Autorização da família. 

 

6. ETAPAS DO PROCESSO 

6.1 Inscrição 

• Preenchimento da ficha de inscrição; 

• Indicação da(s) disciplina(s) de interesse; 

• Assinatura do responsável legal. 

6.2 Seleção 

• Análise do desempenho acadêmico; 

• Parecer dos professores das disciplinas; 



 

 

• Avaliação da Coordenação Pedagógica; 

• Definição dos alunos selecionados por turma. 

6.3 Divulgação dos Resultados 

• Divulgação interna na escola; 

• Comunicação aos alunos e às famílias. 

6.4 Formação Inicial dos Monitores 

• Encontro formativo com a Coordenação Pedagógica; 

• Orientações sobre postura, ética, metodologia e organização da monitoria; 

• Alinhamento das responsabilidades do monitor. 

 

7. ORGANIZAÇÃO DA MONITORIA 

• A monitoria ocorrerá uma vez por semana, no turno da tarde; 

• Duração máxima de 2 (duas) horas semanais; 

• Organização dos grupos de alunos conforme demanda pedagógica; 

• Acompanhamento e supervisão da Coordenação Pedagógica e professores das disciplinas. 

 

8. ATRIBUIÇÕES DOS MONITORES 

• Apoiar colegas nos conteúdos estudados em sala; 

• Auxiliar na resolução de exercícios e esclarecimento de dúvidas; 

• Manter postura ética, respeitosa e responsável; 

• Cumprir os horários e compromissos assumidos; 

• Zelar pelo bom funcionamento do Clube de Monitoria. 

 

9. CERTIFICAÇÃO 

Os alunos monitores que cumprirem regularmente as atividades do Clube de Monitoria receberão 

Certificado de Participação, contendo: 

• Identificação do aluno; 

• Disciplina(s) de atuação; 

• Carga horária anual total cumprida; 

• Assinatura da Coordenação Pedagógica e Direção. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

• A participação no Clube de Monitoria é de caráter educativo e formativo; 

• O não cumprimento das responsabilidades poderá acarretar desligamento do programa; 

• Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Coordenação Pedagógica. 

 

Brasília, 11 de março de 2026. 

 

Coordenação Pedagógica 

Colégio Santa Dorotéia de Brasília 

 

Direção Pedagógica 

Colégio Santa Dorotéia de Brasília 


